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DECRETO Nº 4.469 DE 25 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

 
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
SUSTENTÁVEL - CMDRS. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICONHA/ES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
71 da Lei Orgânica Municipal, e demais normas que regem a matéria, e 
 
CONSIDERANDO a instituição do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS, de acordo com a Lei Municipal nº 151 de 14 de outubro de 1997 
e suas alterações trazidas pela Lei 1.281 de 16 de dezembro de 2021, e 
 
CONSIDERANDO a solicitação contida no Processo nº 010788/2024 para nomeação de 
novos membros; 
  

DECRETA 
 

Art. 1º. Ficam nomeados, para o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS, de acordo com a Lei Municipal nº 151 de 14 de outubro de 1997 
e suas alterações trazidas pela Lei 1.281 de 16 de dezembro de 2021: 
 

REPRESENTANTES DO PEDER PUBLICO 

CONSELHEIROS SECRETARIAS 

Titular: Lucas Sequim Arariba 
 

Gabinete do Prefeito 

Suplente: Thiago Vilela Martins Pinto   

Titular: Fabriciano Muniz Mongin 
 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Suplente: Fernanda Justi   

Titular: Anna Julia Justi Mulinari Secretaria Municipal de Meio  

Suplente: Martucha Mulinari Ambiente 

Titular: Antônio Carlos Geanizelli Cardoso Secretaria Municipal de Obras,  

Suplente: Emanuela Moreira Sabino de Almeida Transporte e Interior 

Titular: Mariane Gabriel Pinto 
 

Secretaria Municipal de Educação  

Suplente: Roberta dos Santos Mongin Darós   

Titular: Carlos Antônio de Mello 
 

INCAPER 

Suplente: Fabio Lopes Dalbom  

Titular: Robson Contaefer Moreli 
 

IDAF 

Suplente: Alberto Luiz Goes Lopes  
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REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

CONSELHEIROS INSTITUIÇAO 

TITULAR: Davi Adami Monteiro De Castro 
 

Sindicato Rural de Iconha 

SUPLENTE: Izabella Godoy Monteiro de Castro  

Titular: Samara Pietralonga Cremonini 
Gonçalves 

 

Titular: Jonas Mozer Zucateli Sindicato dos Trabalhadores  

Suplente: Aguida de Cássia Schaider Carletti Rurais de Iconha 

Suplente: Marilza Dadalto Cremonini  

Titular: Deusmar Bonadiman Guio 
 

Associação Verosapore 

Suplente: Simoni Pietralonga Caprini  

Titular: Inácio Lourencini Associação de Pequenos 
produtores  

Suplente: Francislei Osa Bertoli da Região de Bom Destino 

Titular: Natanael Adame Justi Associação dos Agricultores 
Familiares Tapuio Ecológico 

Suplente: Luiz Claudio Macarini Associação de Agricultores 
Familiares e Moradores de Tocaia 
e Morro da Palha 

Titular: Thiago Jose Bertoli Valiati Associação de Agricultores da  

Suplente: Henrique Marinato Ferrerez Comunidade de São José 

 
Art. 2º.  O mandato dos membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável - CMDRS será de 2 anos, podendo ser prorrogado por igual período, e o 
seu exercício será sem ônus para os cofres públicos, sendo considerado serviço 
relevante prestado ao município. 
 
Art. 3º. O presente decreto terá vigência a partir de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Iconha, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro 
de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 
 
 
GEDSON BRANDÃO PAULINO 
PREFEITO MUNICIPAL 


